
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS – UNIMONTES​
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO – PREX​
PROGRAMA BIOTEMAS NAS ESCOLAS 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO (PIBIEX)​
EDITAL Nº 01/2026 

A coordenação do Programa de Extensão Biotemas nas Escolas, vinculado à Universidade Estadual 

de Montes Claros – UNIMONTES, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições 

para seleção de acadêmicos(as) de graduação, licenciatura e bacharel, para atuação como bolsistas de 

extensão, nos termos do EDITAL PIBIEX – PREX 01/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente edital tem por objetivo selecionar estudantes de graduação para atuação no Programa 

Biotemas nas Escolas, por meio de bolsas de extensão PIBIEX. 

1.2 O programa visa desenvolver ações educativas em escolas, promovendo a articulação entre 

universidade e comunidade, por meio de oficinas, atividades pedagógicas e práticas extensionistas. 

2. DAS VAGAS E BOLSAS 

2.1 Serão ofertadas: 

●​ 01 vaga para bolsistas PIBIEX; 

2.2 A bolsa terá: 

●​ Valor mensal: R$ 850,00 

●​ Carga horária: 20 horas semanais 

●​ Vigência: abril a dezembro de 2026 

2.3 A bolsa: 

●​ Não gera vínculo empregatício; 

●​ Não pode ser acumulada com outras bolsas acadêmicas (exceto assistenciais). 

3. DO CRONOGRAMA 

ETAPA PERÍODO 

Publicação do edital 17/04/2026 

Inscrições 17/04/2026 à 22/04/2026 

Entrevistas 24/04/2026 
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Resultado preliminar 24/04/2026 

Recursos 27/04/2026 

Resultado final 29/04/2026 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão realizadas via: 

●​ Formulário: https://forms.gle/aVAFtiqr7WhnwSiT8 

4.2 Documentos obrigatórios devem ser anexados em um único documento na seguinte ordem, em 

formato PDF: 

●​ Histórico resumido do WebGiz; 

●​ Comprovante de matrícula ou declaração, assinados pela Secretaria Geral; 

●​ Carta de intenção. 

4.3 Inscrições incompletas ou fora do prazo serão indeferidas. 

5. DOS REQUISITOS DO(A) CANDIDATO(A) 

O(a) candidato(a) deverá: 

●​ Estar regularmente matriculado(a) em curso de graduação licenciatura; da 

UNIMONTES; 

●​ Não estar no primeiro nem no último período (conforme regras PIBIEX) 

●​ Ter disponibilidade de 20 horas semanais; 

●​ Não possuir vínculo empregatício ou outra bolsa acadêmica; 

●​ Ter interesse em atividades de extensão e educação. 

●​ Possuir habilidades em informática, com domínio básico de programas do pacote 

Office (Word, Excel e PowerPoint) e familiaridade com ferramentas digitais de 

comunicação, organização e produção de conteúdo. 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) BOLSISTA 

O(a) bolsista deverá: 

●​ Participar das atividades do programa Biotemas; 

https://forms.gle/aVAFtiqr7WhnwSiT8
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●​ Planejar e executar atividades nas escolas durante as edições; 

●​ Participar de reuniões de equipe; 

●​ Produzir relatórios e registros das atividades; 

●​ Apresentar resultados em eventos acadêmicos; 

●​ Prestar, junto ao coordenador, contas referente a bolsa; 

●​ Cumprir o plano de trabalho sob orientação da coordenação. 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1 A seleção será composta por: 

I – Análise documental (histórico e carta de intenção) em ordem solicitada;​

II – Entrevista. 

7.2 Serão avaliados: 

●​ Interesse e afinidade com extensão; 

●​ Experiência em ensino ou projetos; 

●​ Disponibilidade; 

●​ Comunicação e postura. 

7.3 A nota final será de 0 a 10. 

7.4 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente. 

8. DOS RESULTADOS 

8.1 O resultado será divulgado por: 

●​ E-mail; 

●​ Site do programa 

8.2 Em caso de empate, serão considerados: 

●​ Maior nota na entrevista; 

●​ Maior disponibilidade de horário. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 Os recursos deverão ser enviados por e-mail no prazo estabelecido. 

9.2 Não será permitida complementação de documentos. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A participação neste edital implica na aceitação das normas estabelecidas. 

10.2 Casos omissos serão resolvidos pela coordenação do programa. 

10.3 O presente edital está vinculado ao EDITAL PIBIEX – PREX 01/2026. 

​

 

Montes Claros, ____ de __________ de 2026.​
​
​

__________________________________________________​
Coordenação do Programa Biotemas 


